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47 - Sertralina
48 - Sevoflurano
49 - Tetracaína
50 - Tiletamina
51 - Topiramato
52 - Tranilcipromina
53 - Valproato de Sódio
54 - Vigabatrina
55 - Xilazina
OBS.:
1o Ficam também sob controle:
a) os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência;
b) os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência.
2o preparações a base de LOPERAMIDA ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO DO

MÉDICO VETERINÁRIO, SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3o preparações a base de TETRACAÍNA ficam sujeitas a: (a) VENDA COM PRESCRIÇÃO

DO MÉDICO VETERINÁRIO, SEM RETENÇÃO DE RECEITA - quando tratar de preparações
farmacêuticas de uso tópico otorrinolaringológico, especificamente para Colutórios e Soluções utilizadas
no tratamento de Otite Externa e (b) VENDA SOB PRESCRIÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO,
COM RETENÇÃO OBRIGATÓRIA DE RECEITA - quando tratar de preparações farmacêuticas de uso
tópico oftalmológico.

Lista C2 - Substâncias Retinóicas - Para Pequenos Animais
(Sujeitas a Notificação de Receita Veterinária Especial para Retinóicos)

1 - Acitretina
2 - Adapaleno
3 - Isotretinoína
4 - Tretinoína
OBS.:
1o Ficam também sob controle:
a) os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência;
b) os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência.
2o preparações para uso tópico a base das substâncias desta lista ficam sujeitos a VENDA SOB

PRESCRIÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

Lista C4 - Substâncias Anti-retrovirais
(Sujeitas a Receita Veterinária de Controle Especial)

1 - Zidovudina (AZT)
OBS.:
1o Ficam também sob controle:
a) os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência;
b) os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência.
2o preparações a base de substâncias anti-retrovirais desta lista, ficam sujeitas a venda sob

Receita Veterinária de Controle Especial em 2 (duas) vias.

Lista C5 - Substâncias Anabolizantes, β Adrenérgicas e que interferem no metabolismo animal
- (Sujeitas a Receita Veterinária de Controle Especial)

1 - Androstalona
2 - Bolasterona
3 - Boldenona
4 - Clembuterol
5 - Cloroxomesterona
6 - Clostebol
7 - Drostanolona
8 - Estanolona (Androstanolona)
9 - Estanozolol
10 - Etilestrenol
11 - Fluoximesterona
12 - Formebolona
13 - Mesterolona
14 - Metandienona
15 - Metandranona
16 - Oxandrolona
17 - Oximesterona
18 - Oximetolona
19 - Prasterona
20 - Testosterona
21 - Trembolona
22 - Salbutamol
23 - Somatotropina
OBS.:
1o Ficam também sob controle:
a) os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência;
b) os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja

possível a sua existência.
2o preparações para uso tópico a base das substâncias desta lista ficam sujeitas a VENDA SOB

PRESCRIÇÃO DO MÉDICO VETERINÁRIO SEM RETENÇÃO DE RECEITA.
3o preparações a base de CLEMBUTEROL e de SALBUTAMOL, associadas ou não a outros

componentes, em que a quantidade não exceda a 0,5 mg/ml por unidade posológica, ficam sujeitas à
VENDA SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS

Lista D1 - Lista de substâncias Precursoras de Entorpecentes e /ou Psicotrópicos
(Sujeitas a Receita Veterinária sem Retenção)

1 - Efedrina
2 - Ergometrina
3 - Ergotamina
OBS.:
1o Ficam também sob controle:
a) os sais das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
b) ficam também sob controle as substâncias: mesilato de diidroergotamina, tartarato de dii-

droergotamina, maleato de ergometrina, tartarato de ergometrina e tartarato de ergotamina.




